
ESTADO DA PARAÍBA 
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
GABINETE DO DES. CORREGEDOR-GERAL 

PROVIMENTO Nº 01/97 

O Desembargador MARCOS OTÁVIO 
ARAÚJO DE NOVAIS, CORREGEDOR 
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, e, 

CONSIDERANDO expediente oriundo do Egrégio Conselho Superior da Magistratura, 
encaminhando à Corregedoria tarefa de disciplinar matéria pertinente a internação de 
menores infratores, nos estabelecimentos de Recuperação Sócio Educativas nas 
Comarcas de João Pessoa e Campina Grande; 

CONSIDERANDO à multiplicação dos problemas relativos a super população havida 
nestes Estabelecimentos, com dificuldades de aplicação de uma política reeducativa e 
profissionalizante; 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 121 e seguintes da Lei 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Recomendar aos MM. Juízes de Direito das Comarcas de 1ªs e 2ªs 
entrâncias, que os menores infratores, somente deverão ser encaminhados ao CEA - 
Centro Educacional do Adolescente - João Pessoa e ao LAR DO GAROTO - Campina 
Grande, após transitada em julgado a sentença que aplicou a medida sócio educativa 
de internação, informando a qualidade minunciosa do menor. 

Art.2º - Somente em casos excepcionais, de alta periculosidade ou risco de vida, 
poderá o menor infrator ser encaminhado ao Centro Educacional do Adolescente - João 
Pessoa, ou ao Lar do Garoto - Campina Grande, antes do julgamento, comunicando-se 
previamente aos Juízes da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Capital ou da 
Infância e da Juventude da comarca de Campina Grande. 

Art3º - Este PROVIMENTO entra em vigor na data de sua publicação. 

                               PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

                              João Pessoa, em 04 de abril de 1997. 

                            DES. MARCOS OTÁVIO ARAÚJO DE NOVAIS 
                                          Corregedor Geral da Justiça 

 


